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A comusÃo DE Lrc¡TAçÃo on pRFErruRA or sÄo coNçAro Do AMARATTr - crnnÁ

pnÉ-eununcnçÄo N' oor/2024

PROCESSO N" OOu2024

BRASILUZ ETETR¡FICAçÄO r eHmÔrVrcn LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

18.680.12110O0L-9T,localizada a Rua Coronel Guilherme Rocha, 160, Jardim Andaraf,

CEP 02167-039 São Paulo/SP, por meio de seu representante legal, JORGE MARQUES

MOURA, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG ne 4.825.850 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o ne 761.631.568-20, vem apresentar a presente IMPUGNACÃO em face

dos termos do edital de PRÉ-qUAUF|CAçÃO N'001/2024, publicada pela PREFEITURA

DE sÂo GoNçAtO DO AMARANTE - CEARA, posto que referido instrumento

convocatório encontra-se em desacordo com os princípios gerais do Direito

Administrativo, especificamente os estampados na Lei de regência, conforme se verifica

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.

1. DO ED|TAI DE UCrrAçÄO

O edital de licitação ora quest¡onado tem como objeto, "A pré-

qualificoção pøro controtoção de empreso especializado de engenhørio e orquitetura

paro prestação dos servíços de gestão do sistemo de iluminoção ptiblico do municÍpio de

São 6onçølo do Amoronte/CE, compreendendo os otividqdes de eløboroção de projeto,

melhoria, eficientizoção e demois serviços constøntes no projeto bósÍco ø ser eloborodo

pelq administroção, contemplando a sede e os distritos dos munlcípios, com todos os

/
q îr

m

fúlt

Bua Çoronel GuiLherme Rs{ha 160
Jüdim ,qnd¡râi. $üo Frulo - ÍP . 0¿161"010BRASILUW Iel,; I

+55 1l â631"6875 I



custos de moterioi, tronsporte, equipømentos, mão de obra, encorgos socisis e

i m postos necessó rios."

A presente licitação reger-se-á com fundamento nos termos da

Leino L4,L33/202L.

Conforme será detalhado a seguir, o edital contém

irregularidades que não se amoldam à sistemática da Lei de Licitações e aos princípios

de Direito e, por isso, devem ser corrigidas. Assim, desde já, pugna-se que seja acolhida

a presente IMPUGNAçÄO para que sejam retificados os termos da PRÉ-quAUFlCAçAo

N" OOtl2A24, quanto aos aspectos abaixo detalhados,

2. DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsão do cronogrâma, a licitante poderá impugnar

os termos do Edital até o 3e dia útil que anteceder a data da sessäo pública.

Considerando que a data final para o recebimento das propostas é 15 de outubro de

2024, o termo final, considerar-se-á em 10 de outubro de2024. Portanto, tempestivos.

3. DA QUATIFICAçAO TÉCNICO.PROFISSIONAT

A Constituição Federal, ao trater do tema licitação, dispôs em

seu artigo 37, XXI que, "ressalvødos os cosos especiÍícados no legislação, os obras,

serviços, cömpros e olienações seröo controtødos mediante processo de licitoção ptJblica

que assegure Ígualdode de condiçöes o todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçøm obrlgoçöes de pogømento, montidos os condiçöes efetivos da proposto, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigênciqs de quolificação técnìca e

econômlco lndlspensóveis à garantîa do cumprimento dos obrigdçöes".

A finalidade da licitação é a viabilização da melhor contratação

para a Administraçäo Pública, por isso, é de suma importância a garantia do princípio da

competitividade que tem por "corolário vlobillzar o moior número de participantes ø fim

de que seja possfvel a seleção do proposta maisvontajosa poro o Administroção Ptiblico.

Ademais, quanto møior o ntúmero de interessados, melhor será ø gdmd de opçöes à
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disposição do Poder P(tblíco que poderá onolisar, dentro dos reguisitos legaß, guol a

proposto que mais se adequo ao interesse público" (MAR|NELA,2022, p.422l',

O limite da exigência de documentos para fins de habilitação é

a necessidade de proteger a Administração dos maus prestadores de serviços. Contudo,

essa exigência não deve ser excessiva a ponto de impedir a competitividade do certame.

Sobre o tema, ensina o Professor Carlos Ari Sundfeld:

lmportonte lembrar que os obras são um complexo de

atividodes, muitas vezes envolvendo portes bostontes

diferencladas (ex.: nø construção de hidroelétrlco, têm-se

trabalhos de escavação, terraplenagem, edifÍcdção de

borragem, ínstaloção de sofrsticados equipomentos, etc.). Nãa é

fundamentø|, poro o boa execuçöo, que os profissionois tenham

experiência em todos os otividodes, olgumos de menor

importânciø no contexto, Por isso, o necessidode de comprover o

experiêncìo onterior do profissional seró limitado às porcelos de

maior relevância e valor significotivo do objeto do licitoção (on.

30, $7o,1), definidos no editol de modo objetivo (ort.30,92e),

Leciona também Rolf Dieter Oskar Friedrich Bräunert que:

"Entende-se por porcelo de moior relevâncla e de volor

sÍgniflcativo aquelos que preponderam sobre os outros parcelas

que compöem o objeto a ser licítqdo. Enquadram-se, neste

ospecto, os parcelos que preponderam monetoriamente sobre øs

demois parceløs que compöem o obJeto e, tombém, øquelas que

predominøm tecnologicomente sobre as demois pørceløs do

objeto. Não basto o cumprimento de umo au outro pdrceld,

ambos as condições devem simultoneamente ser otendidøs,

Umo ponte, com umo determinoda extensãot em concreto

protendÍdo, em concreto armqdo, pistø de rolamento em CBUQ

o ser executada sobre um rio cujo fundação, face condlçöes

técnlcos, tem que ser do t¡po tubulão o or comprimidq as

porcelos de maior relevôncia (técnica) sdo; o concreto

Rua {oron€l Guitlwrtn* Rpdftq, t6ü
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protendida, ostubulöes o or comprimido e a extensão do ponte.

Por outro lqdo os porcelas de maior valor sígnifîcotivo

(monetário) são: o concreto protendido, os tubulöes o ør

comprimido, a pista de rolamento e o extensão dø ponte. Neste

coso os duos condiçöes (técnica e finonceiro) coincidem

parcialmente, Portonto, as porcelas de maior relevância e vqlor

significativo do objeto são: o volume de concreto protendido, o

extensão dos tubulões o or comprimldo e a

extensão/comprimento da ponte. A pisto de rolomento, em

princípio não é umo pørcela de moior relevância e de vqlor

significøtivo, vez que não se enquodra na porcelø de maior

relevâncio técnico, mos slm, somente nq de volor signifîcativo.

Esføs porcelas de maior relevâncio e volor significativo,

obrigotoriamente deverão estor específicodos no instrumento

convocotório."

É incontroverso que Administraçäo Ptiblica pode estabelecer

exigências pertinentes à qualificação econômico-financeira, jurfdica e técnica do

interessado, duas espécies de exigências são vedadas, quais sejam; (¡) extrapolação dos

uitérios räzoáveis de seleção; (ii) exigências não contempladas na legislaçäo.

Assim, para fins de habilitação, a Administração Pública apenas

pode exigir dos Licitantes as condiçöes pré-estabelecidas na legislação constitucional e

infraconstitucional e que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento do contrato,

no$ termos do artigo 37, XXl, da Constituição Federal.

Acrescenta-se que o inciso XXI do artigo 37 da Constituiçäo

Federal determina que o processo de licitação pública deve assegurar igualdade de

condiçöes a todos os concorrentes, bem como deve apresentar exigências de

qualificação técnica e econômica relativas apenas ao necessário para cumprimento das

obrigações.

Diante do exposto, convém analisar o item 7.4 do Edital
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7.4. Certidão(öes) ou atestado{s}, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, que demonstre(m)

capacidade técnica na execuçäo de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior:

- Certlficagão CMVP - Certified Measurement & Verlllcatlon

Professional dentro do prazo de valldade.

lsto posto, a exigência de que a licitante, para fins de habilitação,

possua em seu quadro de funcionários profissional com certificação CMVP (Certified

Measurement and Verification Professional) da EVO (Efficiency Valuation Organization),

além de estar em contrariedade ao disposto no artigo 9 e 67, da Lei L4,L3312L,

acarretará desatendimento ao caráter competitivo da presente licitação, haja vista a

restrita disponibilidade de profissionais com esse específico certificado no mercado; e,

por consequencial, representará um prejufzo à Administração Pública, que não terá à

sua disposição as propostas mais vantajosas. Ou seja, a manutenção do item ora

questionado diminuirá a quantidade de licitantes aptas a participarem do certame

licitatório, o que implica em um menor nrfmero de propostas submetidas ao Municfpio

para apreciação.

Sabe-se que, em alguns casos, devidamente iustificados, os

Tribunais de Contas permitem a exigência de profissionais com certificações, mas, em

todos os cases, apenas como cláusula a ser exigida na execução contratual e NUNCA

como requisito de habilitação. Nesse sentido, c¡tamos o Acórdão S54/2013*TCU-

Flenário, de relatoria do Ministro José Jorge.

'(.,.)No tocante à última exigêncio - exlstênclo prévio, nos

quodros da empreso, de profíssionais certificodos em diversas

âreos, com prozo de 5 dlos poro suos controtaçöes - extroþse da

leituro dos esclqrecimentos opresentodos pelo responsável e dos

termos do edltol que q pretensão do AdmÍnistração é, de føto,

ftue Corqriel GuithermE Rpcna, t60
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que sejø comprovodd o existênciø desses profissionois somente

quando do ossinatura do contrato e o consequente início de sua

execução; exigindo-se, tão-somente, na fose de habilitøção, umo

declaração do responsóvel do empresø de que, quando do

formolizøçöo dø avenço, terá o quontitøtivo exigido.

Por fim, entendo desnecessário determinor do MME d

adequação da redøção dos itens do edital, a seguir trønscritos,

conforme proposto do unidode técnica, por entender que estõo

redigidos de formø a espelhar exatamente o pretensão da

Administroção que é exigir, pora fins de hobilitação, openas umo

declaroção de disponibilidode do profissionø\, sem que seja

preciso opresentor qualquer relação nominal desses profissionais

ou mesmo provct da existência de vínculo empregatício ou de

qualquer outro natureza jurídicø, o não ser quando da øssinaturo

do contrato",

Ao exigir, no momento da habilitação, que seja comprovado

vínculo com profissional certificado, a Administração Pública impõe que as empresas

participantes celebrem contratos antes mesmo de saber se vencerão o certame, caso

não disponham de talfigura previamente em seus quadros, o que não se pode aceitar.

Diante de todo o exposto, tem-se que a exigência acima

apresentar, na fase de hobllitação, que possuî tuncionárÍos profissÍonal com

certilîcação CMVP (Cenîfied Measurement and Veríficotíon Protessíonal) - é ilegal,

uma vez que não está disciplinada nos art.67 da Lei t4.L331L2, bem como gera violência

aos princípios constitucionais arrolados, especialmente o da isonomia, da legalidade e

da competitividade; e, nessa toada, Alexandre de Aragão, lembra que "d

competitividqde é o próprio espírito da licitaçõo, ela também é um importonte guia

hermenêutico, de moneira que, dionte de diversos interpretaçöes em tese possíveis em

determinado situação, se deve optar pelo que mais competitividade trouxer (in dubio pro

competitioneml'
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Diante do exposto, ante a gravidade da situação e a fim

assegurar a legalidade e o caráter competitivo do certame licitatório, nos termos dos

arts. 9e e 67, ambos da Lei np L4.L33/21, bem como dos arts. 20 e 30, ambos da Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasileiro, principalmente considerando que nas

esferas administrativas e judiciais "não se decidirá com bose em volores jurídicos

abstrøtos sem que sejam consideradøs as consequências práticas dø decisão", assim

como "øs outoridødes públicas devem øtuor parø aumentar a seguronçq jurídico no

aplicação dos normos".

4. DA TLEGALTDADE DE EXrcÊNCn DE CERTTFTCAçÃO

INTERNACIONAT EM GESTÃO DE PROJETOS NO PRAZO DE

VATIDADE

A exigência de certificações específicas, como a "Certificaçõo

lnternocionol em Gestão de Projetos" prevista no edital, contraria os princípios da

isonomia e da ampla competitividade, essenciais para as licitaçöes públicas. Esses

princípios estão previstos na Lei 14.133/2OZL, em seu artigo 5, que dispöe que as

licitações devem assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes, vedando

exigências que frustrem a competição.

O Tribunal de Contas da União (TCU), por meio do Acórdão

t0&sl}OtL-Plenário, consolidou o entend¡mento de que a exigência de certificaçöes

como a ISO ou outras equivalentes, como condição para habilitação ou qualificação de

propostas, é ilegal. Tais exigências limitam indevidamente a participação de

interessados, criando barreiras artificiais sem justificativa técnica relevante,

restringindo a competitividade do certame.

Não é possível a exigência de certificação ISO, e outros

semelhontes, com o fim de habilitação de licitantes ou como

critério pora a quolificoçõo de propostas. (fCU- Acórdão

108sfi1).
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Ademais, o artigo 67 da Lei I4.L3312021. reforça

comprovação de capacidade técnico-profissional deve estar relacionada à execução de

serviços similares ao objeto licitado, e não à posse de certificações, a menos que essas

certificações sejam justificadamente indispensáveis para a execução do objeto

contratado.

Ante o exposto, convém analisar o item 7.4 do edital em

comento.

7.4. Certidão(öes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho pro{issional

competente, que demonstre(m) capacidade técnica na execução de serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior:

a.l ) Engenheiro EleÛicista:
- Serviço de Gerenciamento e Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação

Pública, incluindo software de gestão e call center;
- Serviço de Elaboração de Projeto Executivo de lluminação Pública;

- Serviço de lnstalação de Luminárias LËD para lluminação Pública, nas potências de 50W a

150W, com as seguintes especificaçóes: luminária compatível com o sistema de Telegestão,

drive dimerízável, corpo em alumínio injetado, bivoll selo A inmetro, fator de potência 0.95,

dispositivo de proteção contrc surtos (DPS) 10kv, 1P66, 1K09. temperatura de cor > 4000k,

IRC = ou 7O%,vida útil 50.000h. 130Im/w, com 05 anos de garantia;

- Serviços de Ornamentação e lluminação Natalina, derorativa ou especiais de festividades;

e

- Elaboração de Projeto Executivo e execução de Energia Fotovoltaica;e
- Certificação CMVP - Certified Measurement 8¿ Verification Professional dentro do prazo

de validade.

e Garantia de funcionamento do Sistema de lluminação

Pública, incluindo software de gestão e call center;
- Serviço de Elaboração de Projeto Executivo de lluminação Pública;

de Ìestìvidades.

A exigência de certificações como cr¡tér¡o de habilitação ou

qualificação de propostas viola o pr¡ncípio da proporcionalidade, po¡s se impõe uma

ex¡gênc¡a que vai além do necessár¡o para garantir a execução do objeto do contrato,

restr¡ng¡ndo a part¡cipação de empresas que possuam a capacidade técnica para

executar o serv¡ço, mas que não possuem tal certificação. O TCU destaca que a

capacidade técnica deve ser demonstrada por me¡o de atestados de serviços similares e

não por cert¡ficações que, muitas vezes, são de caráter privado ou ¡nternacional,

desnecessárias para a prestação do serviço.
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Diante do que foi exposto, a exigência contida na cláusula 7.4 do

ed¡talé ilegal à luz da jurisprudência do TCU e da Lei t4.t3312021. A cláusula impõe um

requisito de certíficação internacíonal que não se justifica tecnicamente para a execução

do objeto do contrato, criando uma barreira desnecessária à competitividade e à ampla

participação no certame.

Portanto, é possível afirmar que a exigência de "Certificaçäo

lnternacional em Gestão de Projetos" na cláusula7.4 do edital deve ser considerada

nula, uma vez que restringe a participação de licitantes sem que haja justificativa técnica

razoável. Essa exigência viola os princípios da isonomia e da competitividade, conforme

o entendimento consolidado do TCU, sendo um obstáculo desproporcional ao objetivo

da licitação.

5. DA ITEGATIDADE NA EXrcÊNCN DE DIPTOMA

A exigência de apresentação de diplomas, como o Certificado de

Pós-Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho e a Certificação lnternacional

em Gestão de Projetos para habilitação de profissionais, viola os princípios estabelecidos

pela Lei L4.t33/2OZL. Em seu art. 67, a lei reforça que as exigências para comprovaçäo

de qualificação técnica devem ser adequadas e necessárias, evitando restrições

desproporcionais à com petitividade.

O art. 67 também prevê que a comprovação da capacidade

técnica de profissionais deve ser realizada por meio de atestados ou certidöes emitidos

por conselhos de classe ou órgãos competentes, de acordo com as atividades licitadas.

Assim, exigir diplomas ou certificações adicionais, quando o profissional já possui

certidão regular no Conselho Profissional, extrapola o que é necessário e suficiente para

comprovar a capacidade técnica do profissional.

lnclusive, há entendimento fixado pelo Tribunal de Contas da

União:

Te[.:
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É ilegal a exigência de certificaçöes como

de habilitação, uma vez que tais documentos não estão previstos

no rol exaustivo contido no art. 30 da Lei 8.666/1993. Não

obstante, é lfcita a inclusäo dos resultados esperados na

especificação técnica dos serviços a serem realizados, segundo

modelos de qualidade de processo, tais como CMMI ou MPS.BR,

para fins de acompanhamento da execução contratual. (TCU -

Acórdão 3663/2013-Plenário)

Diante disso, convém analisar os seguintes itens do edital:

ol No caso do Engenheiro om Segurança do Trabalhq este deve apresentar e comprcìrar

corn o respectivo Certificado de Pós-Graduaçåo no curso de Especializaçåo ern Ëngenharia

de Segurança do Trabalho n
fl No caso do Arquiteto, estq¡feve apresentar sua Certificaçåo lnternacional em gestão da
ríoJeEoS :ìc prazç ou *u,,ouoil
g! Declaraçäa fonnal e Êxpressa do Licitnnte devidamente asçinada por um de seus

re*ponsåveis, infonnando que disporå de toda a infraestrutura necessária, adequada e

indispensåvel À integral execuçäo de todos os serviço$ cornpreendendo ins-talaçöes,

equipamentos e pessoal técnico especializado.
h) lndicaçåo do pe*soal técnico, das instalações e dc aparelhamento adeqr,rados e

ditponfveis pârå a realização do objeto da licitaçåq bem como da qualificação de cada

membro da equipe tåcnica que sê responsabilizará pelos trabalhoç, mediante declaraçåo
form¿1.

A exigência presente na cláusula 7.4 do ed¡tal, que requer a

apresentação de diplomas de pós-graduação ou certificações internacionais para o

Engenheiro de Segurança do Trabalho e o Arquiteto, deve ser considerada ilegal à luz da

toi 1.4.$3/2021,.4 simples comprovação de regularidadeJunto ao Conselho Profissional

Competente, através de certidão, é suficiente para habilitar o profissional.

Exigir diplomas ou certificações adicionais quando a qualificaçäo

técnica já foivalidada por conselhos profissionais extrapola o necessário para garant¡r a

execução çontratual, infringindo o princípio da proporcionalidade. Além disso, tal

exigência restringe a competitividade do certame, impondo barreiras artificiais à

participação de potenciais concorrentes, o que contraria os princfpios da isonomia e da

competitividade previstos na Lei 14.133/202L.

6. DA EXrcÊNCß ÐË COMPROVAçÃO DE VÍNCUTO pROFtSStONAt
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A exigência de apresentação de certificados de

como o Curso de NR10, Curso de NR35 e Segurança do Trabalho, na fase de habilitação,

viola os princípios de ísonomia e competitividade, conforme dispostos na Lei

L4.L33/2021. O art. 67 da Lei L4.L33/2O21 estabelece que as exigências para habilitação

técnica devem ser proporcionais e adequadas, limitando-se ao que for necessário para

garantir a capacidade do licitante de executar o objeto do contrato.

A apresentação desses certificados na fase de habilitação impõe

um custo direto imediato, que pode restringir a participação de potenciais concorrentes,

especialmente micro e pequenas empresas. lsso contraria o princípio de ampla

participação e não restrição indevida à competitividade, essencial ao processo

licitatório.

Além disso, conforme a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União (TCU)l, é ilegal exigir documentos ou certificações operacionais que não estejam

diretamente relacionados à habilitação do licitante, especialmente quando sua ausência

não compromete a execução do objeto contratual. Certificados como os de NR10 e

NR35, que estão relacionados à execução do serviço e à segurança dos trabalhadoret

devem ser exigidos apenas durante a fase de execução contratual, não na fase de

habilitação.

Nesse sentido convém analisar o item do edital abaixo (7.4):

ffieverá ser fornecido na fase de habilitaçäo os documentos da equipe operacional
que comprovÊm a cìipacitação dos mesmos, no mínimo nas certificaçöea: Curco de
NR10, Cur¡o de NR35 e Segurança do Trabalho quando aplicåveis dentro do prazo de
validade.

A exigência de que sejam apresentados na fase de habilitação os

certificados de NR10, NR35 e Segurança do Trabalho dos profissionais operacionais é

ilegal, uma vez que impõe um custo direto indevido aos licitantes. Tal exigência restringe

1 É vedada a exigência de certificado de qualidade de processo de software - a exernplo de CMMI ou
MPS.BR - como requisito para habilitação em licitação, por implicar despesas anteriores à contratação e

desnecessárias à competição, e por ferir a isonomia. Acórdão 854/2013-Plenário

Tel.:
.55 11 ä631 68?5

Rr¡a Coronel Guilherme Rç{h¡, 16ô
Jårdi¡n Andðrài - Sllo Foulo - Sp -0216¡.t30BRASIL Uí?



a competitividade do certame, violando o princípio da isonomi eodireitoàaa
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participação

Esses certificados, que estão relacionados à segurança do

trabalho, devem ser exigidos apenas na fase de execução contratual, quando se inicia a

prestação dos serviços, e não na fase de habilitação, quando o foco deve ser comprovar

a capacidade técnica da empresa para executar o contrato.

Portanto, a cláusula deve ser afastada por ser restritiva e

desproporcional, prejudicando a competitividade e criando uma barreira desnecessária

para os licitantes, especialmente para micro e pequenas empresas, em desacordo com

a Lei 14.133 /202L e a jurisprudência consolidada do TCU.

7. CONCTUSÃO

Pelo exposto, resta claro que o presente edital não pode

permanecer nos termos em que se encontra, razão pela qual se apresenta esta

IMPUGNACÃO para readequação do lnstrumento Convocatório, o qual, sem sombra de

dúvidas, se encontra viciado, visando, assim, que esta Adminístração possa, refazendo

seu texto, respeitando o prazo legal de publicaçäo, alcançar a necessária legalidade do

procedimento administrativo.

Diante de todo o exposto, requer a lmpugnante se digne em

anular os itens acima mencionados, adequando-os aos termos legais, jurisprudenciais e

doutrinários diante do conhecimento, análise, e provimento aos termos desta

lmpugnação, suplicando, desde já, pela determinação de suspensão do certame até o

julgamento final desta.

No mais, esclarece a empresa que, nos termos do MP 2.2OA-

Z/Otz que prevê que os documentos eletrônicos assinados digitalmente, com o uso de
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certificados emitidos no âmbito da ICP-Brasil, terão a mesma validade jurídica

documentos em papel com assinaturas manuscritas, o presente pedido é assinado por

meio de assinatura eletrônica com certificado digital.

Termos em que

Pede deferimento.

São Paulo,09 de outubro de2024
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